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CONGRESSO NACIONAL

Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N© - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se o inciso V e altere-se a redacdo do paragrafo tnico do
Art. 16, do Projeto de Lei n° 429, de 2024, com a seguinte redagao:

V - custeio da instituicdo de mecanismos de incentivo a permanéncia
de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condi¢des
de vida o justifiquem.

Par4grafo tnico. E vedada a aplicacdo da receita do FEJUFE na
execucdo de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas
relacionadas as a¢Ges previstas nos incisos IV e V deste artigo. (NR)”

JUSTIFICACAO

A presente emenda vem atender ao imperioso interesse do servico
publico, posto que a Resolugdo n° 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho
Nacional de Justica, assim dispGe:

“Art. 16. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo a
permanéncia de servidores em comarcas ou cidades menos atrativas ou com
maior rotatividade de servidores, dentre eles o direito de preferéncia nas
remogdes, e quando possivel, a disponibilizagdo extra de cargos em comissio e
funcdes de confianca.”

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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O Adicional de Atividade Penosa encontra-se previsto no artigo 72,
inciso XXIII da Constituicdo Federal/88, inserido no mundo juridico juntamente
com os adicionais de insalubridade e periculosidade. A redacdo em vigor do
art. 71 da Lei 8.112/90 diz que “o adicional de atividade penosa serd devido aos
servidores em exercicio em zonas de fronteira ou em localidades cujas condi¢des
de vida o justifiquem”. Entretanto, decorrido mais de 30 anos da edi¢do da
norma, jamais houve regulamentagdo para o dispositivo legal em comento
no ambito do Poder Judiciario de Unido. Desta feita, a inser¢do da presente
emenda permitird ao Poder Judicidrio dispor de recursos para implementar,
como politica de gestdo de recursos humanos, um mecanismo de incentivo a
permanéncia de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos

atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as) / magistrados(as).

A institui¢do da possibilidade de uso de recursos da presente lei
no custeio de um mecanismo de incentivo a permanéncia de servidores(as) /
magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade de servidores(as) / magistrados(as) servird de apoio para que
o Presidente do Conselho Nacional de Justica possa instituir, em momento
oportuno e conveniente, a regulamentacdo do adicional de atividade penosa
(art. 71 da Lei 8.112/90), no interesse do servico, servindo de incentivo e atrativo
para manutencéo de servidores(as) qualificados em zonas de fronteira ou em
localidades cujas condigées de vida o justifiquem (Amazdnia Legal e Semidrido
Nordestino), nos locais mais interioranos, propiciando uma menor rotatividade
de servidores e um nimero menor de pedidos de remogdo para sair de locais com
tais condicGes, trazendo maior estabilidade nos quadros de pessoal nestes locais
que geralmente apresentam déficit de recursos humanos, em razdo de inimeros
fatores, tais como precarias condi¢bes de qualidade de vida e baixos indices de
desenvolvimento humano nestas localidades, compreendendo educacio, saide,

transporte, educacio, tecnologias, seguranca etc.

Vale frisar que, no &mbito do Conselho Nacional de Justica, tramita
do Processo SEI 09474/2023, aberto em razio do Oficio 453-2023, do Sindjus-DF,
versando sobre a pretensio de regulamentacdo do adicional de atividade penosa
(art. 71 da Lei 8.112/90) no Poder Judicidrio da Unido, como um mecanismo

de incentivo a permanéncia de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas
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ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as), nos
termos em que se preceitua o art. 16 da Resolugdo n° 219, de 26 de abril de

2016, do Conselho Nacional de Justica. Ademais, vale destacar que no referido
Processo SEI 09474/2023, determinou-se a participacdo de representantes do
Setor Orgamentario do Conselho para maior efetividade das discussdes para
efetivagdo da regulamentacdo, incluindo-se assim nesta perspectiva a alteragio
do art. 16 do presente projeto de lei para contemplar a possibilidade de uso de
recursos para custeio da instituicdo de mecanismos de incentivo a permanéncia
de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condig¢Ges
de vida o justifiquem.

Ante o exposto, considerando a relevancia da temdtica proposta,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovagao.

Sala da comissao, 24 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Acrescente-se o inciso V e altere-se a redação do parágrafo único do Art. 16, do Projeto de Lei nº 429, de 2024, com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	“Art. 16...............................................................................</p><p class="align-justify">	..........................................................................</p><p class="align-justify">	V - custeio da instituição de mecanismos de incentivo à permanência de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem.</p><p class="align-justify">	&nbsp;Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do FEJUFE na execução de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas relacionadas às ações previstas nos incisos IV e V deste artigo. (NR)”</p><p><br></p>  
   
  
   <p>A presente emenda vem atender ao imperioso interesse do serviço público, posto que a Resolução nº 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, assim dispõe: </p><p>“Art. 16. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo à permanência de servidores em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores, dentre eles o direito de preferência nas remoções, e quando possível, a disponibilização extra de cargos em comissão e funções de confiança.” </p><p>O Adicional de Atividade Penosa encontra-se previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição Federal/88, inserido no mundo jurídico juntamente com os adicionais de insalubridade e periculosidade. A redação em vigor do art. 71 da Lei 8.112/90 diz que “o adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem”. Entretanto, decorrido mais de 30 anos da edição da norma, jamais houve regulamentação para o dispositivo legal em comento no âmbito do Poder Judiciário de União. Desta feita, a inserção da presente emenda permitirá ao Poder Judiciário dispor de recursos para implementar, como política de gestão de recursos humanos, um mecanismo de incentivo à permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as) / magistrados(as).</p><p>A instituição da possibilidade de uso de recursos da presente lei no custeio de um mecanismo de incentivo à permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as) / magistrados(as) servirá de apoio para que o Presidente do Conselho Nacional de Justiça possa instituir, em momento oportuno e conveniente, a regulamentação do adicional de atividade penosa (art. 71 da Lei 8.112/90), no interesse do serviço, servindo de incentivo e atrativo para manutenção de servidores(as) qualificados em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem (Amazônia Legal e Semiárido Nordestino), nos locais mais interioranos, propiciando uma menor rotatividade de servidores e um número menor de pedidos de remoção para sair de locais com tais condições, trazendo maior estabilidade nos quadros de pessoal nestes locais que geralmente apresentam déficit de recursos humanos, em razão de inúmeros fatores, tais como precárias condições de qualidade de vida e baixos índices de desenvolvimento humano nestas localidades, compreendendo educação, saúde, transporte, educação, tecnologias, segurança etc.</p><p>Vale frisar que, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, tramita do Processo SEI 09474/2023, aberto em razão do Ofício 453-2023, do Sindjus-DF, versando sobre a pretensão de regulamentação do adicional de atividade penosa (art. 71 da Lei 8.112/90) no Poder Judiciário da União, como um mecanismo de incentivo à permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as), nos termos em que se preceitua o art. 16 da Resolução nº 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Justiça. Ademais, vale destacar que no referido Processo SEI 09474/2023, determinou-se a participação de representantes do Setor Orçamentário do Conselho para maior efetividade das discussões para efetivação da regulamentação, incluindo-se assim nesta perspectiva a alteração do art. 16 do presente projeto de lei para contemplar a possibilidade de uso de recursos para custeio da instituição de mecanismos de incentivo à permanência de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.</p><p><br></p>
   
     
  
   


